Direitos exclusivos da trabalhadora gravida,
puérpera e lactante

Trabalhadora gravida € a trabalhadora em estado de gestacdo que informe a
entidade empregadora do seu estado, por escrito, com apresentacdo de
atestado médico.

Trabalhadora puérpera é a trabalhadora parturiente e durante um periodo de
120 dias subsequentes ao parto que informe a entidade empregadora do seu
estado, por escrito, com apresentacdo de atestado médico ou certiddo de
nascimento do/a filho/a.

Trabalhadora lactante é a trabalhadora que amamenta o/a filho/a e informe a
entidade empregadora do seu estado, por escrito, com apresentacdo de
atestado meédico.

O regime de proteccdo na parentalidade € aplicavel desde que a entidade
empregadora tenha conhecimento da situacéo ou do facto relevante.

e Direito a licenga parental inicial exclusiva da mée, paga a 100 % da
remuneracao de referéncia*, sendo obrigatério o gozo de seis semanas de
licenca a seguir ao parto. A méae pode gozar até 30 dias da licenca parental
inicial antes do parto.

e Direito a licenca em situacao de risco clinico para a trabalhadora gravida ou
para o/a nascituro/a pelo periodo de tempo que, por prescricdo médica, for
considerado necessario para prevenir 0 risco, sem prejuizo da licenca
parental inicial.

e Direito a licenca por interrupcédo de gravidez com duracédo entre 14 e 30
dias, mediante apresentacdo de atestado médico.

e Direito a dispensa do trabalho para consultas pré-natais e para a
preparacao para o parto, pelo tempo e numero de vezes necessarios.

e Direito a dispensa da prestacdo de trabalho por parte de trabalhadora
gravida, puérpera ou lactante, por motivo de proteccdo da sua seguranca e
saude, na impossibilidade de a entidade empregadora |he conferir outras
tarefas, sendo o montante diario dos subsidios igual a 65 % da
remuneracao de referéncia*. A trabalhadora gravida, puérpera ou lactante,
Ou 0S seus representantes, tém direito de requerer ao servico com
competéncia inspectiva do ministério responsavel pela area laboral uma
accao de fiscalizacdo, a realizar com prioridade e urgéncia, se a entidade
empregadora ndo cumprir as obrigacdes em termos de proteccdo da
seguranca e saude da trabalhadora gravida, puérpera ou lactante.

e Direito a dispensa diaria para amamentacao durante o tempo que durar a
amamentacao, gozada em dois periodos distintos, com a duragdo maxima



de uma hora cada, salvo se outro regime for acordado com a entidade
empregadora, devendo a trabalhadora apresentar atestado médico se a
dispensa se prolongar para além do primeiro ano de vida do/a filho/a. No
caso de nascimentos multiplos, a dispensa € acrescida de mais 30 minutos
por cada gémeo/a além do/a primeiro/a. Se a mae trabalhar a tempo
parcial, a dispensa é reduzida na proporcdo do respectivo periodo normal
de trabalho, ndo podendo ser inferior a 30 minutos.Direito a dispensa de
prestacado de trabalho suplementar da trabalhadora gravida e durante todo
0 tempo que durar a amamentacdo se for necesséario para a sua saude ou
para a da crianca.

e Direito a dispensa da trabalhadora gravida, puérpera ou lactante de prestar
trabalho em horario de trabalho organizado de acordo com regime de
adaptabilidade, de banco de horas ou de horéario concentrado.

e Direito a dispensa da trabalhadora de prestacdo de trabalho no periodo
nocturno entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte, durante
um periodo de 112 dias antes e depois do parto, dos quais pelo menos
metade antes da data previsivel do mesmo, durante o restante periodo de
gravidez, se for necessario para a sua saude ou para a do/a nascituro/a e
durante todo o tempo que durar a amamentacao, se for necessario para a
sua saude ou para a da crianca, devendo apresentar atestado médico com
a antecedéncia de 10 dias. O montante diario dos subsidios é igual a 65 %
da remuneracdo de referéncia®, na impossibilidade de a entidade
empregadora lhe conferir outras tarefas. A trabalhadora dispensada da
prestacdo de trabalho nocturno deve ser atribuido, sempre que possivel,
um horéario de trabalho diurno compativel, sendo dispensada do trabalho
sempre que nao seja possivel.

e Direito a proteccéo da trabalhadora gravida, puérpera ou lactante, em caso
de nédo renovacdo de contrato de trabalho a termo, devendo a entidade
empregadora comunicar, no prazo de cinco dias Uteis, a Comissao para a
Igualdade no trabalho e no Emprego o motivo da ndo renovagao de
contrato de trabalho a termo.

No sector privado, a violacdo das disposi¢cdes relativas a parentalidade
constituem contra-ordenagoes.

O montante diario dos subsidios é calculado pela aplicacdo de uma percentagem
ao valor da remuneracdo de referéncia do/a beneficiario/a, que corresponde ao
total das remuneragdes registadas nos primeiros seis meses dos ultimos oito meses
anteriores a data de inicio das licencas ou das faltas para assisténcia, a dividir por
180. Nos casos em gque ndo existam seis meses com registo de remuneracdes, a
remuneracdo de referéncia corresponde ao total das remuneragbes registadas
nesse periodo até ao inicio do més em que se iniciam as licengas ou as faltas para
assisténcia, a dividir pelo nimero de meses a que aquelas remuneracbes se
reportam, multiplicadas por 30.



Direitos exclusivos do pai trabalhador

e Direito a licenga parental exclusiva do pai de 10 dias uUteis seguidos ou
interpolados, pagos a 100 % da remuneracdo de referéncia®, de gozo
obrigatorio, nos 30 dias seguintes ao nascimento do/a filho/a, cinco dos
quais gozados de modo consecutivos imediatamente a seguir ao
nascimento. ApOs 0 gozo desta licenga, o pai tem ainda direito a 10 dias
Uteis de licenca, pagos a 100 % da remuneracdo de referéncia*, seguidos
ou interpolados, desde que gozados em simultdneo com o gozo da licenga
parental inicial por parte da mae, devendo avisar a entidade empregadora
até 5 dias de antecedéncia.
No caso de nascimentos multiplos, a licenca prevista nos numeros
anteriores acrescem dois dias por cada gémeo/a além do/a primeiro/a,
pagos a 100 % da remuneracao de referéncia*.

e Direito a licenca parental inicial a gozar pelo pai por impossibilidade da
mae, em caso de morte ou incapacidade fisica ou psiquica desta, com a
duragcdo minima de 30 dias. Em caso de morte ou incapacidade fisica ou
psiquica de mae nao trabalhadora nos 120 dias a seguir ao parto, o pai
também tem direito a licenca. As licencas referidas carecem de
apresentacao de atestado médico ou de certiddo de 6bito.

e Direito do pai a trés dispensas do trabalho para acompanhamento a
consultas pré-natais.

No sector privado, a violacdo das disposicbes relativas a parentalidade
constituem contra-ordenagodes.

O montante diario dos subsidios é calculado pela aplicacdo de uma percentagem
ao valor da remuneracdo de referéncia do/a beneficidrio/a, que corresponde ao
total das remuneragdes registadas nos primeiros seis meses dos ultimos oito meses
anteriores a data de inicio das licencas ou das faltas para assisténcia, a dividir por
180. Nos casos em que ndo existam seis meses com registo de remuneracodes, a
remuneracdo de referéncia corresponde ao total das remuneragbes registadas
nesse periodo até ao inicio do més em que se iniciam as licencas ou as faltas para
assisténcia, a dividir pelo nimero de meses a que aquelas remuneracbes se
reportam, multiplicadas por 30.

Direitos dos pais e das maes trabalhadores/as

e Direito a licenca parental inicial, por nascimento de filho/a, de 120 dias
consecutivos, pagos a 100 % da remuneracao de referéncia®, de 150 dias
consecutivos, pagos a 80 % da remuneracgdo de referéncia*, ou de 180 dias
consecutivos, pagos a 83% da remuneracdo de referéncia*, cujo gozo a
mae e o pai trabalhadores podem partilhar apds o parto, sem prejuizo dos
direitos da mé&e. No caso de opc¢ao pelo periodo de licenca de 150 dias,
nas situagdes em que cada um/a dos/as progenitores/as goze pelo menos
30 dias consecutivos, ou dois periodos de 15 dias igualmente consecutivos,



o montante diario é igual a 100 % da remuneracdo de referéncia*. A
licenca € acrescida em 30 dias, no caso de cada um/a dos/as
progenitores/as gozar, em exclusivo, um periodo de 30 dias consecutivos,
ou dois periodos de 15 dias consecutivos, apdés o0 periodo de gozo
obrigatério pela mée. No caso de opc¢éo pelo periodo de licenca de 180
dias, nas situaces em que cada um/a dos/as progenitores/as goze pelo
menos 30 dias consecutivos, ou dois periodos de 15 dias igualmente
consecutivos, o montante diario € igual a 83 % da remuneracdo de
referéncia*. No caso de nascimentos mudltiplos, o periodo de licenca
parental inicial é acrescido de 30 dias por cada gémeo/a além do/a
primeiro/a, pagos a 100 % da remuneracgao de referéncia*.

Direito a licenca parental inicial a gozar por um/a progenitor/a por
impossibilidade do/a outro/a, em caso de morte ou incapacidade fisica ou
psiquica do/a progenitor/a que estivar a gozar a licenca. A licenca referida
carece de apresentacao de atestado médico ou de certiddo de obito.

Direito dos/as trabalhadores/as independentes aos mesmos direitos do que
os/as trabalhadores/as por conta de outrem, designadamente direito a
partilha da licenca parental inicial. No que respeita aos subsidios, s6 nao
tém direito ao subsidio para assisténcia a filho/a e ao subsidio para
assisténcia a neto/a. Os/as trabalhadores/as independentes que
descontam apenas para um regime de proteccao social de enquadramento
obrigatoério, como por exemplo os/as advogados/as, tém direito apenas aos
subsidios atribuidos pelo referido sistema.

Direito a trés dispensas do trabalho para avaliacdo para adopcédo, devendo
apresentar a devida justificacdo a entidade empregadora;

Direito a licenca parental complementar, para assisténcia a filho/a ou
adoptado/a com idade ndo superior a seis anos, has seguintes
modalidades:

- Licenca parental alargada, por trés meses, paga a 25 % da remuneracéo
de referéncia*, desde que gozada imediatamente ap0s o periodo de
concessado do subsidio parental inicial ou subsidio parental alargado do/a
outro/a progenitor/a;

- Trabalho a tempo parcial durante 12 meses, com um periodo normal de
trabalho igual a metade do tempo completo;

- Periodos intercalados de licenca parental alargada e de trabalho a
tempo parcial em que a duracgéo total da auséncia e da reducéo do tempo
de trabalho seja igual aos periodos normais de trabalho de trés meses;

- Auséncias interpoladas ao trabalho com duracdo igual aos periodos
normais de trabalho de trés meses, desde que previstas em instrumento
de regulamentacéo colectiva de trabalho.

O pai e a méae podem gozar qualquer das modalidades referidas, de modo



consecutivo ou até trés periodos interpolados, ndo sendo permitida a
cumulacao por um/a dos/as progenitores/as do direito do/a outro/a.

Direito a dispensa diaria para aleitacdo, desde que ambos os/as
progenitores/as exercam actividade profissional, qualquer deles ou ambos,
consoante decisdo conjunta, até o/a filho/a perfazer um ano, gozada em
dois periodos distintos, com a duragcdo maxima de uma hora cada, salvo se
outro regime for acordado com a entidade empregadora, devendo
comunicar a esta que aleita o/a filho/a com a antecedéncia de 10 dias.
No caso de nascimentos multiplos, a dispensa é acrescida de mais 30
minutos por cada gémeo/a além do/a primeiro/a. Se qualquer dos/as
progenitores/as trabalhar a tempo parcial, a dispensa diaria para aleitacdo
€ reduzida na proporcdo do respectivo periodo normal de trabalho, néo
podendo ser inferior a 30 minutos.

Direito a dispensa do trabalhador ou da trabalhadora em caso de aleitacéo,
quando a prestacdo de trabalho afecte a sua regularidade, de prestar
trabalho em horario de trabalho organizado de acordo com regime de
adaptabilidade, de banco de horas ou de horéario concentrado.

Direito a faltar ao trabalho, até 30 dias por ano ou durante todo o periodo
de eventual hospitalizacdo, para assisténcia, em caso de doenca ou
acidente, a filho/a menor de 12 anos ou, independentemente da idade, a
filho/a com deficiéncia ou doenca crénica. O montante diario dos subsidios
€ igual a 65 % da remuneracao de referéncia*.

Direito a faltar ao trabalho até 15 dias por ano para assisténcia, em caso de
doenca ou acidente, a filho/a com 12 ou mais anos de idade que, no caso
de ser maior, faca parte do seu agregado familiar. O montante diario dos
subsidios é igual a 65 % da remuneracao de referéncia*.

Direito a faltar, até quatro horas, uma vez por trimestre, para se deslocar ao
estabelecimento de ensino, tendo em vista inteirar-se da situagao educativa
de filho/a menor.

Direito a licenca para assisténcia a filho/a, depois de esgotado o direito a
licenca parental complementar, de modo consecutivo ou interpolado, até ao
limite de dois anos.
No caso de terceiro/a filho/a ou mais, a licenca prevista no numero anterior
tem o limite de trés anos.

Direito a licenga para assisténcia a filho/a com deficiéncia ou doenca
cronica por periodo até seis meses, prorrogavel até quatro anos. O
montante diario dos subsidios é igual a 65 % da remuneracdo de
referéncia*.

Direito a redugéo de cinco horas do periodo normal de trabalho semanal do
tempo de trabalho para assisténcia a filho/a com deficiéncia ou doenca
cronica, com idade ndo superior a um ano, ou outras condi¢cdes de trabalho



especiais, mediante a presentacdo de atestado médico com a
antecedéncia de 10 dias.

e Direito a trabalhar a tempo parcial com filho/a menor de 12 anos ou,
independentemente da idade, filho/a com deficiéncia ou doenca cronica. Se
a entidade empregadora manifestar a intencdo de recusa ao pedido do/a
trabalhador/a, deve solicitar obrigatoriamente parecer a emitir, em 30 dias,
pela Comissao para a Igualdade no Trabalho e no Emprego.

e Direito a trabalhar com horario flexivel com filho/a menor de 12 anos ou,
independentemente da idade, filho/a com deficiéncia ou doencga cronica. Se
a entidade empregadora manifestar a intencédo de recusa ao pedido do/a
trabalhador/a, deve solicitar obrigatoriamente parecer a emitir, em 30 dias,
pela Comisséo para a Igualdade no Trabalho e no Emprego.

e Direito a formacdo para reinsercado profissional, apés a licenca para
assisténcia a filho/a ou para assisténcia a pessoa com deficiéncia ou
doenca cronica.

e Direito a dispensa de prestacao de trabalho suplementar do trabalhador ou
da trabalhadora com filho/a de idade inferior a 12 meses.

e Direito a proteccdo no despedimento de trabalhadora gravida, puérpera ou
lactante ou de trabalhador durante o gozo de licenca parental inicial, em
qualgquer das suas modalidades, sendo obrigatéria a solicitacdo de parecer
prévio a emitir, em 30 dias, pela Comissao para a Igualdade no Trabalho e
no Emprego, sem o qual o despedimento & ilicito.

e Direito a suspensao da licenca parental, da licenca parental complementar,
da licenca por adopcéo, da licenca para assisténcia a filho/a e da licenca
para assisténcia a filho/a com deficiéncia ou doenca cronica, por doenca
do/a trabalhador/a.

No sector privado, a violacdo das disposicdes relativas a parentalidade
constituem contra-ordenacdes.

O montante diario dos subsidios é calculado pela aplicacdo de uma percentagem
ao valor da remuneragdo de referéncia do/a beneficiario/a, que corresponde ao
total das remuneragoes registadas nos primeiros seis meses dos ultimos oito meses
anteriores a data de inicio das licencas ou das faltas para assisténcia, a dividir por
180. Nos casos em que ndo existam seis meses com registo de remuneragdes, a
remuneracdo de referéncia corresponde ao total das remuneracbes registadas
nesse periodo até ao inicio do més em que se iniciam as licengas ou as faltas para
assisténcia, a dividir pelo nimero de meses a que aquelas remuneracbes se
reportam, multiplicadas por 30.



